LEI Nº 1.245, DE 10/09/92

Dispõe sobre  a criação do Conselho Municipal de Entorpecentes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Entorpecentes, destinado a auxiliar e cooperar com as atividades de prevenção, fiscalização e combate ao tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica, bem como recuperação de dependentes de drogas no Município de Timóteo.

Art. 2º - Ao Conselho Municipal de Entorpecentes compete:

I – promover a realização, através de pessoal especializado, de cursos destinados a habilitar professores de 1º e 2º grau na prevenção e reabilitação de usuários ou dependentes de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica;

II – manter convênios com Conselhos de Entorpecentes no âmbito estadual e federal, para execução, a nível municipal, da política sobre tóxicos;

III – orientar a política local de repressão e reabilitação de usuários ou dependentes entorpecentes;

IV – manter contatos e relacionamentos com órgãos dos sistemas federal e estadual, trocando informações e experiências que facilitem o aperfeiçoamento dos objetivos do Conselho;

V – estimular pesquisas, palestras e eventos que tenham por objetivo o controle e fiscalização do tráfico e uso de entorpecentes e/ou que determinem dependência física ou psíquica;

VI – manter estrutura física e de apoio à política de prevenção buscando seu constante aperfeiçoamento e eficiência nas ações a que se propõe.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Entorpecentes será composto pelos seguintes membros:

I –  01 (um) representante da Câmara Municipal de Timóteo;

II –  01 (um) representante do Ministério Público;

III - 01 (um) representante do Juizado de Menores;

IV – 01 (um) representante da Associação Médica, seção local, indicado pela entidade;

V - 01 (um) representante da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST;

VI - 01 (um) representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil, subseção local competente, indicado pelo seu Presidente;

VII - 01 (um) representante dos Alcoólatras Anônimos - AA;

VIII - 01 (um) representante Conselho Comunitário do Município de Timóteo.

IX – 01 (um) representante da  Secretaria Municipal  da Educação, Esporte e Lazer, de Timóteo;

X – 01 (um repressentante da Clínica de Recuperação de Allcoólatras e Toxicômanos de Timóteo – CLIREC.

Art. 4º. Os membros do Conselho  Municipal de Entorpecentes serão nomeados por Portaria do Senhor Prefeito Municipal, respeitadas as indicações previstas no artigo anterior.

Art. 5º. Os membros do Conselho  Municipal de Entorpecentes terão autonomia para deliberações sobre sua estrutura interna de funcionamento em consonância com esta Lei.

Art. 6º. Os membros do Conselho  Municipal de Entorpecentes não perceberão qualquer remuneração.

Art. 7º. O Conselho  Municipal de Entorpecentes será presidido pelo representante eleito pelos conselheiros e se regerá por Regimento próprio, que deverá ser elaborado e aprovado por seus membros.

Art. 8º. O mandato do membro do Conselho  Municipal de Entorpecentes terá a duração de 02 (dois) anos.

Parágrafo Único. A trinta dias do encerramento do mandato dos conselheiros os mesmos órgãos e entidades citados no art. 3º. Desta Lei farão indicação de novos nomes para que sejam providenciadas novas nomeações para a nova composição do Conselho e sua pose.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.   

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de setembro de 1992; 28º ano

 de Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

